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EXPEDIENTE

 

LEIS
LEI N° 2.329/2018

SÚMULA: Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação dos di-
reitos das pessoas portadoras de deficiências, doenças crônicas, 
ou diagnosticadas com neoplasia maligna (câncer) e dá outras 

providências.

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, 
E O PRESIDENTE DA SUA MESA DIRETIVA, NOS TERMOS DO 
INCISO IV, DO ART. 20, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
PRUDENTÓPOLIS, PROMULGA A SEGUINTE

LEI

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a di-
vulgar os direitos das pessoas portadores de deficiência, doenças 
crônicas e diagnosticadas com neoplasia maligna – câncer.

 Art. 2º - A divulgação deverá ser feita em todos os ór-
gãos públicos e seus respectivos sítios eletrônicos oficiais, em 
local visível e de fácil acesso ao público.
 § 1º- Na divulgação de que trata o caput deste artigo de-
verão constar informações detalhadas sobre os seguintes direitos, 
garantias e benefícios de eventual:
I - aposentadoria por invalidez;
II - auxílio-doença;
III - isenção de Imposto de Renda nos proventos de aposentado-
ria;
IV - isenção de Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS na aqui-
sição de veículos adaptados;
V - isenção de Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automo-
tores - IPVA para veículos adaptados;
VI - isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI na 
compra de veículos adaptados;
VII - quitação de financiamento da casa própria;
VIII - saque junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS;
IX - saque junto ao Programa de Integração Social/Programa de 
Assistência ao Servidor Público - PIS/PASEP;
X - cirurgia plástica reparadora de mama;
XI - concessão de renda mensal vitalícia;
XII - andamento processual prioritário no Poder Judiciário;
XIII - preferência junto ao Serviço de Atendimento ao Consumidor 
- SAC;
XIV - fornecimento de remédio pelo Sistema Único de Saúde - 
SUS;
XV - transporte coletivo gratuito.

 § 2º- O rol constante do § 1º deste artigo não impossibi-
lita que o Poder Público Municipal por seus poderes, instituições 
e órgãos, faça a divulgação de outras situações jurídicas julgadas 
cabíveis em favor das pessoas portadoras das citadas enfermida-
des.

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Prudentópolis, 21 de Setembro de 2018.

Vereador Marcos Roberto Lachovicz
Presidente da Câmara Municipal
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DECRETOS
DECRETO Nº 538/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a 
Lei Municipal nº 1.975, de 27/06/2012 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Prudentópolis e conforme o contido no 
protocolo sob nº 305/2018;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Licença Especial ao servidor 
João Fialka Mlynarczuk, ocupante do cargo provimento efetivo 
de Agente de Máquinas e Veículos, a partir de 24 de setembro de 
2018, pelo período de 90 (noventa) dias.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 24 de setembro de 
2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 539/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a 
Lei Municipal nº 1.975, de 27/06/2012 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Prudentópolis e conforme o contido no 
protocolo sob nº 7888/2018;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Licença Especial a servidora 
Silvane Kawka, ocupante do cargo provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais Feminino, a partir de 24 de setembro de 2018, 
pelo período de 90 (noventa) dias.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 24 de setembro de 
2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIAS
PORTARIA Nº 207/2018

Revoga as Portarias que menciona, e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo 55, inciso IX da Lei Orgâni-
ca Municipal;

RESOLVE

 Art.1°.  Revogar as Portarias nº. 190, 191 e 192, de 04 

de setembro de 2018.
 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 19 de setembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 209/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada no dia 17/09/2018;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Angela Nakonechen Strechar, ocupante do cargo pro-
vimento efetivo de Professora, a partir de 12 de setembro de 2018 
a 11 de outubro de 2018.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 24 de setembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 210/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada no dia 17/09/2018;

RESOLVE

 Art. 1º.  Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Gisneli Cristina Chanivski, ocupante do cargo provi-
mento efetivo de Professora, a partir de 12 de setembro de 2018 
a 21 de outubro de 2018.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 24 de setembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 211/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada no dia 17/09/2018;
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RESOLVE

 Art. 1º.  Prorrogar a licença para tratamento de saúde 
concedida a servidora Rosangela Aparecida Corgo Pontarolo 
Kopanski, ocupante do cargo provimento efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem, no período de 16 de setembro 2018 a 02 de outubro 
de 2018. 

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 24 de setembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração 

LICITAÇÕES
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Ata de Registro de 
Preço 457/2018 

Pregão Presencial 138/2018 

Objeto 

Registro de preço para fornecimento de 
refeições prontas tipo “marmitex”, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Transportes e Infraestrutura. 

Contratada SIRLEI TEIXEIRA NEVES – MEI 

Valor R$ 25.200, 00 (Vinte e cinco mil e duzentos 
reais) 

Gestor Luis Cesar Sanches Filho 

Fiscal  Elis Maiara Aparecida Sandeski 

Data 17 de setembro de 2018 

Prazo de Vigência 

O prazo de vigência da presente ata será até 
31 dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogado se houver interesse entre as 
partes. 
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